
Pedidos de Providência Nº 19/2020

EFETIVOS PARA A POLÍCIA MILITAR E
CIVIL DO MUNICÍPIO.

Câmara Municipal de Santa Fé CNPJ 01.583.490/0001-69 PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
N9. 5 /2020. Os Vereadores que este subscreve na forma regimental, e com amparo no
artigo 107 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Fé, requerem seja
enviado ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte: PEDIDO DE PROVIDÊNCIA:
EFETIVOS PARA A POLÍCIA MILITAR E CIVIL DO MUNICÍPIO. Câmara Munic'
“casseta é¡ Protocolo n° ÚÂÊData JUSTIFICATIVA: l ”°'“5 ' Funcnonanatoj responsavel
Nossa cidade está crescendo e acaba assim por aumentar a criminalidade, pois, os
avanços e a estrutura física são eminentes, assim também o indice de roubos e outros
malefícios que aumentam gradativamente e que acabam trazendo uma realidade ainda
não esperada pela nossa comunidade que ainda tem em seus pensamentos uma
realidade do nosso Município quanto a uma estrutura ainda pequena. Sabemos que a
polícia militar e a policia civil contam com poucos efetivos, necessitamos desta maneira
de intensificar esforços na busca incessante para somarmos esforços junto às esferas
estaduais pertinentes já que a responsabilidade da segurança pública é de
responsabilidade do Poder Público Estadual, mas temos a responsabilidade de contribuir
de maneira incansável para que exista uma melhoria quanto a atenção prestada ao
nosso Município diante da segurança pública que se faz presente em nossos dias em
nossa comunidade. Diante do exposto é que apresentamos esse Pedido de Providências
procurando oferecer mais um instrumento que busca colaborar com os interesses
comuns de nossa comunidade propiciando mais um item que possa cooperar com as
necessidades existentes em nossa comunidade, entendemos assim que a chegada de
mais viaturas seria de suma importância para contribuir com uma maior eñciência junto a
segurança dos nossos munícipes Plenário Vereador Antonio Firmino de Souza, aos dois
dias do mês de janeiro de 2020. AUTORES: . 3 ' Gfa- Jp 5*! 'IIQÊÂJÃÚMJJ ELISLAINE
SILVA SEBASTIÃO ROMANATO x r ¡okãivmunísíiíikm . ,/ RUA PONTA GROSSA, S04 -
FONE/FAX(44)3247-1117/3247-1574 - CAIXA POSTAL 22 - CEP 86770-000 - SANTA
FÉ - PR SANTA FÉ, CAPITAL DA FOTOGRAFIA

Vereador(a) Autor(a): SANDRO APARECIDO VIDAL

Vereador(es) Apoiador(es):
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ELISLAINE APARECIDA DA SILVA
RAFAEL AUGUSTO FIGUEIRA DA

SILVA

SEBASTIÃO ANTÔNIO ROMANATO JOÃO MAURO SIMARDE
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